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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2026 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Vale do Paraiso/RO 

Setor de Compras e Licitações - SECOL  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS no MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO, conforme TERMO DE COMPROMISSO Nº 
974187/2025/MCIDADES/CAIXA que atenderá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - 
SEMOSP da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.150.659,59 (três milhões, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 

nove centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/02/2026 às 08h00min. (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço Global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

( ) Sim / (x) Não 

 

LOCAL DA DISPUTA 

Site: www.licitanet.com.br  
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Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II – Termo de Compromisso; 

ANEXO III – Modelo de declaração para ME e EPP; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Exame das Planilhas; 

ANEXO VI - Modelo de Procuração 

ANEXO VII – ETP, Projeto Básico e Projetos. 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/SEMOSP/2026 

MENOR PREÇO GLOBAL 

PREÂMBULO 

 

Torna se público que a Prefeitura Municipal do Vale do Paraiso/RO, Inscrito no CNPJ Nº. 
63.786.990/0001-55, com sede à Avenida Paraiso nº 2601 - Centro - Cep 76923 - 000, setor 02 Vale do 
Paraiso/RO, por intermédio do Setor de Compras e Licitações - SECOL, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 27/02/2026, com início às 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO: Dia 27/02/2026, com início às 08h00min. (Horário de Brasília) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS no MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO, conforme TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 974187/2025/MCIDADES/CAIXA , a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
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Ite

m 

Descrição Unid. Qtd Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 

A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS no MUNICÍPIO DE VALE DO 

PARAÍSO. 

 

 

SVC. 

 

   

1 

         

        R$   

3.150.659,59 

             

             R$ 

3.150.659,59 

Valor Total: 3.150.659,59 (três milhões, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 

cinquenta e nove centavos). 

 
1.1.2. O Preço Global para total execução dos serviços foi orçado em: 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF e no Sitio Eletrônico www.licitanet.com.br. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às con3dições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido ser um estímulo a prática de infrações contra a 
ordem econômica pelas concorrentes; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem ao item 1.1.1. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julga mento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da 
Constituição; 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
3.6. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa compro meter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
3.15. Será exigido a apresentação dos documentos separados por conteúdo (PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar se á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Presidente e os 
licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.12. Adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar 
se á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo me nos 5% (cinco por cento), o (a) presidente, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o (a) presidente, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente responsável persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo agente responsável aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regula mentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) 
presidente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
5.22.4. O (a) agente responsável solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 120 (Cento 
e vinte) Minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada da Planilha Orçamentária Resumida, Planilha Orçamentária Sintética, Planilha 
Orçamentária Analítica Composições Principais, Planilha Orçamentária Analítica Composições Auxiliares, 
Composição de Leis e Encargos Sociais, COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI e CRONOGRAMA - FÍSICO- 
FINANCEIRO, e quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
a) Deverá ser apresentada planilha discriminativa com especificação clara dos serviços a serem 
executados, composição de custos de cada item da planilha, unidade, quantitativos, preços unitários, 
subtotais e totais, conforme solicitado item 5.22.4. 
5.22.5. É facultado ao agente responsável (agente de contração) prorrogar o prazo estabelecido por igual 
período, a partir de solicitação fundamentada e justificada, feita através do e-mail. 
cpl@valedoparaiso.ro.gov.br, antes de findar o prazo estabelecido. 
5.22.6. Após a negociação do preço, o (a) agente responsável iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Efetuar análise de todo memorial descritivo e caderno de encargos, esclarecendo junto à 
CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos e materiais a serem aplicadas e 
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 
6.1.2. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e 
cumprir prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 
6.1.3. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços informadas neste Termo de 
Referência, no caderno de encargos, no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal 
qualificado; 
6.1.4. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de 
acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas 
brasileiras correspondentes; 
6.1.5. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 
6.1.6. Considerando que se trata de um Projeto Básico; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas 
expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou 
fundações capacitadas para este fim; 
6.1.7. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 
6.1.8. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 
adjudicação da presente licitação; 
6.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam 
por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando se 
consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação; 
6.1.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
6.1.11. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar 
os esclarecimentos que forem necessários; 
6.1.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 
ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos 
do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 
6.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto da licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.14. Responsabilizar se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos 
e quaisquer outras que forem devidas; 
6.1.15. Responsabilizar se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas 
e registros, se necessário; 
6.1.16. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 
Contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá; 
6.1.17. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
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6.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as com dições exigidas para habilitação no certame; 
6.1.19. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, 
a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 
6.1.20. A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; 
nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão. 
6.1.21. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra; 
6.1.22. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 

6.2. DA CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 
6.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos 
que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADA; 
6.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro); 
6.2.5. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 
integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 
6.2.6. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, 
quando for o caso. 
6.2.7. Fornecer o projeto, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra (via 
digital); 
6.2.8. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos 
na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato; 
6.2.9. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na 
proposta da CONTRATADA; 
 
7. DO PRAZO, LOCAL, RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
7.1.1. O prazo para execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar a partir da 
assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal, a sua 
proposta de cronograma físico financeiro para execução da obra. 
 
7.2. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
A obra será realizada no seguinte endereço: 
 
Quadra 09 localizados entre as Ruas B1, B2, e Av. Esperança, Setor 05 Cidade: VALE DO PARAÍSO UF: RO 
CEP.: 76923000. 
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7.3. DO RECEBIMENTO 
 
7.3.1. Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão ser 
executados conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas 
orientações dos fabricantes dos materiais. 
7.3.2. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e 
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
7.3.3. Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, cuidadosamente limpos e 
varridos todos os excessos de modo a se evitar acidentes. Todos os elementos serão limpos e 
cuidadosamente lavados de modo a não danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 
Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos.  
7.3.4. Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 
término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 
7.3.5. Todas as imperfeições decorrentes da obra, por exemplo, áreas cimentadas, áreas verdes, redes 
de energia, redes hidráulicas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem 
qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 
7.3.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.3.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.3.8. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3.9. O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
7.3.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.3.12. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias. 
7.3.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
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7.3.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 
7.3.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.3.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.3.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.4. DA EXECUÇÃO 
 
7.4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexos: ART/RRT do 
projeto, estudos preliminares, memorial descritivo, especificações técnicas, orçamento descritivo, 
planilha orçamentária, memória de cálculo, cronograma, composições, bdi, cotações, relatório 
fotográfico, projeto e plantas. 
7.4.2. Cabendo ao CONTRATADO total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos 
mesmos sem qual quer ônus adicional à Secretaria Municipal de Educação. 
 
7.5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.5.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
 
7.5.1.1. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: Submeter à aprovação da 
Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias ou canteiro 
de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de 
vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e 
obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de 
Encargos. 
7.5.1.2. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, 
como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até 
o seu recebimento definitivo. 
7.5.1.3. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e 
equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
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7.5.1.4. Submeter à aprovação da Fiscalização até 15 (Quinze) dias após o início dos trabalhos o plano de 
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o 
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento. 
7.5.1.5. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 
nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, objeto do contrato. 
7.5.1.6. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 
7.5.1.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização, eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento 
dos trabalhos. 
7.5.1.8. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 
construtivos original mente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
7.5.1.9. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. 
Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que 
ocorra no local dos trabalhos. 
7.5.1.10. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos 
a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 
7.5.1.11. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos. 
7.5.1.12. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do 
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas. 
7.5.1.13. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 
7.5.1.14. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, 
energia elétrica e telefones. 
7.5.1.15. Retirar até 30 (Trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 
máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 
áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer espécie e natureza. 
 
7.5.2. DO MATERIAL 
 
7.5.2.1. Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão fornecidos pela 
CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas técnicas específicas da 
ABNT ou equivalente. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 
7.5.2.2. Os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante consulta 
prévia à FISCALIZAÇÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao(s) 
substituído(s): qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética 
e apresentação, principais dimensões) e mesma ordem de grandeza de preços. 
 
7.5.3. ADMINISTRAÇÃO E MÃO DE OBRA 
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7.5.3.1. A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos 
serviços. 
7.5.3.2. Cabe à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguro, vigilância, transporte, 
alojamento e alimentação do pessoal durante todo o período de execução da obra. 
7.5.3.3. A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento 
das obrigações com o INSS; a qualquer momento e ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 
documentação pertinente à obra: · Certidão Negativa de Débitos com o INSS; · Certidão de Regularidade 
de Situação perante o FGTS e · Certidão de Quitação de ISS referente ao contrato. 
 
7.5.4. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 
 
7.5.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, as ART/ RRT referentes à 
execução da obra, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE; uma guia das respectivas ART´s/ RRT´s 
deverá ser mantida no local dos serviços. 
7.5.4.2. Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 5 
(cinco) anos nele referido é de garantia e não de prescrição; o prazo prescricional para intentar ação civil 
é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. 
 
7.5.5. RESPONSABILIDADE 
 
7.5.5.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 
responderá por sua qualidade e segurança nos termos do 618 do Código Civil, devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 
7.5.5.2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 
a CONTRATADA que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos 
serviços executados por suas subcontratadas, na formada legislação em vigor. 
7.5.5.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 
ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja 
por meios próprios ou de terceiros, transformando se os custos decorrentes, independentemente do seu 
montante, em dívida líquida e certada CONTRATADA. 
7.5.5.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 
o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado afazer a esse título, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 
 
7.5.6. PROJETOS 
 
7.5.6.1. O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos básicos, em mídia digital que 
compõem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. 
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7.5.6.2. Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas vigentes da ABNT, 
Resoluções Normativas do CREA, Resoluções Normativas do CAU e Normas Governo do Estado 
prevalecerão as prescrições contidas nas normas dessas entidades públicas. 
7.5.6.3. Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte 
prevalência: 
7.5.6.4. As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os projetos e 
caderno de encargos; 
7.5.6.5. As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões, medidas em escala; 
7.5.6.6. Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e, 
7.5.6.7. Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais antigos. 
 
7.5.7. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
7.5.7.1. Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão ser 
executados conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas 
orientações dos fabricantes dos materiais. 
 
7.5.8. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 
7.5.8.1. Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos e 
etc. 
7.5.8.2. Método executivo: Será removido todo o entulho transportando o para o local de confinamento 
de lixo 
7.5.8.3. Todos os elementos serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a não danificar outras 
partes da obra por estes serviços de limpeza. 
7.5.8.4. Será vedado o uso de ácido para remoção de manchas, o que deverá ser feito por outros meios 
que não venham a atacar os materiais; melhor ainda será que as manchas sejam evitadas, ou removidas 
enquanto os materiais que as provoquem ainda estejam úmidos. 
7.5.8.5. Referências: NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Construção Civil. 
 
7.5.9. CRITÉRIOS DE CONTROLE 
 
7.5.9.1. Controle da Fabricação: Durante a fabricação, toda a estrutura será inspecionada, observando se 
a obediência à concepção do projeto e a conformidade com os desenhos aprovados pelo seu autor. 
7.5.9.2. Controle da Montagem: O local de montagem deve apresentar espaço amplo para movimentação 
das peças. 
Além disso, a montagem da estrutura metálica deverá ser considerada no planejamento global da obra 
onde está inserida, de maneira a não obstaculizar o desenvolvimento de outros serviços. 
7.5.9.3. Controle de Qualidade da Solda: Durante esta etapa o profissional deve garantir que a solda 
atenda os parâmetros determinados em projeto. Neste contexto, todas as soldas deverão ser 
inspecionadas por técnicos habilitados e credenciados aos quais serão dadas todas as condições de 
acesso e desempenho de forma a respeitar as condições exigidas de projeto. 
7.5.9.4. Defeitos e Tolerância de Fabricação: Os cordões de solda deverão apresentar superfície lisa e 
uniforme e obedecer às dimensões estabelecidas pelo projeto, não se admitindo, em qualquer ponto, 
dimensões inferiores às especificadas. 
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7.6. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 
 
7.6.1. A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base o 
serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele 
formalmente aprovado pelo engenheiro responsável. 
7.6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: a. não produzir os resultados 
acordados, b. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou c. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.6.3. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser 
considerados na com posição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na 
medição; 
7.6.4. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: Submeter à aprovação ao Fiscal 

de Contratos (ou Fiscal de Obras) em até 10 (Dez) dias após o início dos trabalhos, o projeto das 

instalações provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do 

contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da 

Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 

7.6.5. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, 

como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até 

o seu recebimento definitivo. 

7.6.6. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e 
equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
7.6.7. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 
nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, objeto do contrato. 
7.6.8. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 
7.6.9. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento 
dos trabalhos. 
7.6.10. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
7.6.11. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela responsável pela 
Fiscalização. Comunicar imediatamente ao responsável pela Fiscalização qualquer ocorrência de fato 
anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 
7.6.12. Submeter à aprovação da Engenharia os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 
7.6.13. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela engenharia, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos; 
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7.6.14. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local 
dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
7.6.15. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 
7.6.16. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, 
energia elétrica e telefones; retirar até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 
todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, 
deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer espécie 
e natureza.  
 
7.7. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.7.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 
específicas determinadas na Lei n 14.133, de 2021. 
7.7.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 
serviços que es tiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a 
Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos 
necessários ao desempenho dessa função. 
7.7.3. A fiscal de contratos terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo 
com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as 
providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 
7.7.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 
informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à 
comprovação da irregularidade. 
7.7.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
7.8. DA VISTORIA 
 
7.8.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 
executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 
inteirando se das condições técnicas e 
da complexidade que envolve a execução do objeto. 
7.8.2. Registra se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à 
licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, 
complementando com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos 
técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca 
de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não 
se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais 
da instalação. 
7.8.3. Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja 
realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha 
capacidade técnica suficiente para inteirar se das condições e complexidades que envolvem a execução 
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do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para 
tal, bem como as informações que este lhe repassar acerca do local, da obra e das características 
extraídas através da visita realizada. 
7.8.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário com o 
Departamento de Engenharia, comunicando com responsável competente do Departamento, que 
acompanhará o representante da empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria 
em nome da empresa. 
7.8.5. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou omissos 
nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após 
esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer 
recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no 
orçamento apresentado por ocasião da licitação. 
7.8.6. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão assinar termo de 
responsabilidade e renúncia a visita, comprometendo se, se vencedora, a executar o objeto licitado para 
o qual foi vencedor conforme descreve o Edital e seus anexos. 
7.8.7. Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e 
da vencedora, de seu desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado 
ou não a vistoria. 
7.8.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua 
omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 
 
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 
 
8.1. DO CONTRATO 
 
8.1.1. O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, respeitando a vigência máxima prevista em lei. 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 
deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (dias) dias uteis, sob pena de decair o direito de fornecimento 
do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
8.2.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 
contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
8.2.4. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não 
será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido 
no item 8.2.1. deste edital. 
8.2.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, 
em expressão e substância. 
 
8.3. DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
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8.3.1. Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, com fundamento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II seguro garantia; 
III fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil. 
8.3.2. A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando 
ainda o prazo de 1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, 
na forma do art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro garantia. 
8.3.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
8.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
8.4.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo VIII, 
da Lei n. 14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes modos: 
1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
8.4.2. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 
h) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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9.1. DA REVISÃO 
 
9.1.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 
9.1.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, na 
hipótese de reajustamento; 
9.1.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes 
critérios específicos: 
I O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada 
apenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 
II Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 
da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
9.1.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos 
insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em 
consideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial. 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem 
ser baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições 
públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, 
para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto 
nos casos em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por 
regra imposta pelo mercado. 
9.1.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas 
empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a 
apresentação das composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico-financeiro no 
contrato. 
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro para verificação e emissão de relatório conclusivo. 
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretária demandante, 
mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo. 
9.1.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os 
seguintes procedimentos: 
I Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 
identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, 
número do contrato, justificado técnica instruído com os seguintes documentos: 
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta 
de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados 
na esfera da execução do contrato; 
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela 
variação e com a finalidade de execução do contrato; 
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", 
demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado; 
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d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada 
insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal 
impacto é superior ao índice específico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido 
na alínea "a"; 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 
9.1.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 
percentual de risco assumido na contratação. 
9.1.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 
Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual 
de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato. 
9.1.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição. 
I No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto 
com os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar 
no retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão 
poderá ser pago após adequada instrução do processo. 
II No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o 
pedido referente aos itens da medição. 
9.1.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às 
variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 
superveniente capaz de alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já 
considerados na elaboração 
do preço proposto. 
9.1.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato (ou Departamento de engenharia), que deverá 
produzir relatório circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido 
de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados 
com os de mercado. 
9.1.12. Devem ser utilizados como critérios de análise a serem observados pelo fiscal os preços das 
Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas 
de preços devem: 
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio 
econômico-financeiro; 
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da 
pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar 
desvio superior a 30%, para mais ou para menos. 
9.1.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução 
contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 
9.1.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio 
eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 
9.1.15. Não será concedida a revisão quando: 
a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato; 
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c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo 
se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
e) Houver alteração do regime jurídico tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 
9.1.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 
econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, 
adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
9.2. DO REAJUSTE 
 
9.2.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses. 
I A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data base vinculada à data do 
orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 
II Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste 
concedido; 
III São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam 
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 
9.2.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo 
Nacional da 
Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV) adotando se a fórmula a seguir: 
R = Vf x [(In I0) ÷ I0] 
Onde: 
R = Valor do reajustamento; 
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 
I Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV); 
Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data base do orçamento 
= mês/ano. 
9.2.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 
I Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato/ata de registro de preços; 
II Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
III Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas 
Federal, Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.2.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes 
às majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 
9.2.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos 
previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: 
amortização, depreciação e exaustão. 
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I A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da 
amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de 
locação de veículos e equipamentos. 
II Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas 
planilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de 
pesquisa de mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
9.2.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar se especialmente para as seguintes situações no 
cumprimento do objeto contratual: 
I Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente 
na data em que for concluído o objeto; 
II Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente 
no mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto; 
III Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do 
mesmo; 
IV Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica se o índice vigente na data em que for realizado 
o objeto. 
9.2.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação 
da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento 
de reajustamento aplicável consiste em: 
I Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 
II Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os 
preços de acordo com a variação do índice previsto no edital. 
 
9.3 DA REPACTUAÇÃO 
 
9.3.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada 
arcou com os mesmos. 
9.3.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do 
certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura 
repactuação. 
9.3.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
9.3.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) 
ano que será contado a partir: 
I Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 
custos de correntes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução 
do serviço; e 
II Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas bases destes instrumentos. 
9.3.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência 
dos valores adotados na última repactuação. 
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9.3.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da 
anualidade. 
9.3.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser 
repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
9.3.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 
não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
9.3.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser 
concedida mediante negociação entre as partes, observando se: 
I Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II As particularidades do contrato em vigência; 
III A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e  
V A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
9.3.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente. 
9.3.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a 
que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
9.3.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
9.3.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 
I Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 
completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do 
contrato/ata de registro de preços; 
II Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
III Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto 
contratual além do que o esperado; 
IV Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
9.4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.4.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas 
antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de 
preclusão. 
9.4.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do 
fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das 
planilhas de custos e formação de preços unitários. 
9.4.3. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo 
do direito da 
CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de revisão, reajuste ou repactuação, em 
qualquer de suas 
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hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
9.4.4. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo 
de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
9.4.5. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação do valor 
contratado em até1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao 
reequilíbrio econômico-financeiro. 
9.4.6. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 5% do valor originalmente da 
proposta deverá suportado pelo contrato. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Programação: 16.482.1017.2207.0000 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00 
Ficha:  529 
Ficha:  531 
Ficha:  532 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1.1. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data da definitiva entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregado do recebimento, e em conformidade com o Cronograma desembolso. 
11.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) 
perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) 
e Justiça do Trabalho. 
11.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 
apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 
Complementar nº 123/2006), pela entrega 
de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 
Secretaria da Receita 
Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por 
comunicar a Secretaria de origem processual, qualquer alteração posterior na situação declarada, a 
qualquer tempo, durante a execução. 
11.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, este ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qual quer ônus ao CONTRATANTE. 
11.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, 
o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
11.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado 
atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
11.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso o pagamento 
não ocorra no 
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prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
11.1.8. Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações 
adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção. 
11.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 
11.1.10. Considerar se á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
11.1.11. A nota fiscal ou nota fiscal fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados 
da Secretaria de origem processual. 
11.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 
10.192, de 14.02.2001. 
11.1.13. Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 
11.1.14. O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 
 
11.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
11.2.1. As licitantes deverão apresentar como requisito de PRÉ-HABILITAÇÃO, prestar garantia da 
proposta na proporção de 1% (um por cento) do valor global estimado para a presente contratação, 
conforme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes 
modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO-GARANTIA, FIANÇA BANCÁRIA OU TÍTULO DE 
CAPITALIZAÇÃO. 
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal do 
Vale do Paraiso/RO, Conta Corrente n.º 11256-9, Agência n.º 1404-0, BANCO DO BRASIL S/A. 
b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.2.2. A garantia da proposta será executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou 
b) No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o contrato 
ou não fornecer a garantia de execução exigida. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) agente responsável verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992. 
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12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o (a) agente responsável diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 
12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o (a) agente responsável verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
2.5.1. e 3.6. deste edital. 
12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) agente 
responsável, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº73, de 30 de setembro de 2022. 
12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que após análise técnica: 
12.7.1. Contiver vícios não sanados quando solicitado; 
12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no item 5.22.4. Do Edital (projeto básico); 
12.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
12.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
12.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
12.8. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 
seguinte: 
12.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
12.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
12.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução (§ 4º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 
12.8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
agente responsável pela condução do certame, que comprove: 
12.8.3.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
12.8.3.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha por ele elaborada conforme item 5.22.4. deste 

ID: 762613 e CRC: 0E37BEB5



P á g i n a  | 30 

 

Edital, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
12.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
usando de modelo o elaborado pela Administração, mas também podendo elaborar o próprio modelo, 
desde que atenda as especificações do edital, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 
12.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
12.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
12.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
12.12. Eventuais erros verificados nas composições a que se refere ao subitem “5.22.4.” acima não serão, 
por si só, motivo suficiente para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. Ocorrendo erros a licitante será 
convocada para, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, a realizar as correções necessárias, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
12.12.2.Todos os itens refernete o subitem 5.22.4 deverão constar nas Propostas de Preços, sob pena de 
Desclassificação das mesmas. 
12.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-las, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
12.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
13.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 
13.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 
a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
13.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail cpl@valedoparaiso.ro.gov.br, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
13.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
13.8. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, somente nos documentos por ele abrangidos. 
13.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
13.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
13.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
13.10. A verificação pelo (a) Condutor da sessão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.10.1. Os documentos exigidos para habilitação e proposta serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 120 (Cento e Vinte) Minutos. 
13.10.2. Encerrada a fase de apresentação de lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta final e seus respectivos anexos com o 
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percentual de desconto linear sobre a planilha (ACÓRDÃO 1354/2025 - PLENÁRIO do TCU), observado o 
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
13.11. A verificação de documentos será feita em relação ao licitante vencedor. 
13.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
13.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, se tratando de documento 
complementar (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
13.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
13.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
13.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
13.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
13.8.1. 
13.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
13.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
13.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 
documentos ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação. 
13.19. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos 
sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto 
licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial 
para substituir o contrato social. 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 
legal da empresa. 
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 
instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 
dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de 
cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa. 
f) Certidão Simplificada. 
g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
h) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas e negocios/pt br/em preendedor; 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. Pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
13.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. 
Art. 642 A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para com provar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
§ 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, 
será ex pedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos 
da CNDT. 
f) Certidão negativa do TCE/RO. 
g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica/TCU. 
h) Alvará de Localização e Funcionamento. 
13.20.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição nas 
certidões apresentas de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
13.20.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) 
presidente convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
13.20.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
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13.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA (Lei nº 
5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual conste o seu 
responsável técnico, em plena validade.  
 
1 - Em caso de licitante com sede fora do Estado de Rondônia, deverá apresentar visto dos respectivos 
conselhos de classe do Estado de Rondônia, no momento da contratação, em plena validade, com 
indicação do objeto social compatível com a presente licitação de acordo com disposto no Art. 67, Inciso 
II da Lei 143133/21.  
 
b) Comprovação da LICITANTE de possuir na data da abertura da licitação, Engenheiro(s) civil(is) ou 
Arquiteto(as) e Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrado(s) no CREA/CAU.  
 
c) A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante deverá ser feita 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
 

1- No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, 
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número de 
registro, qualificação civil ou contrato de trabalho;  
2 - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 
órgão de registro de comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; No caso de 
profissional autônomo: contrato de prestação de serviços ou ART/RRT, de cargo ou função, 
como responsável técnico da licitante;  
3 - ART/RRT, de cargo ou função, constando o profissional como responsável técnico da 
licitante; 
4 - Termo (Declaração) através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 
obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso 
de o objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

 
d) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do profissional, 
em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a área de atuação 
indicada pela licitante;  
 
13.21.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar 
atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução satisfatória de obra(s) de edificação habitacional, compatível(is) com o objeto 
da licitação, que demonstre(m) a execução mínima de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo 
previsto, correspondente a 10 (dez) unidades habitacionais, em um ou mais contratos (Art. 67, § 2º, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021). 
 
Os atestados deverão conter, no mínimo: 
 
 • identificação do contratante; 
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 • descrição do objeto executado; 
 • quantitativo de unidades; 
 • período de execução; 

• Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART/RRT que 
lhe deu origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado 
apresentado. 

 • declaração de que os serviços foram executados de forma satisfatória. 
 
13.21.3.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional (item 13.21.1) deverão referir-se a obras 
executadas no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente, registrado no órgão ou entidade competente;  
13.21.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
13.21.3.3. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras.  
13.21.3.4. Licença de Operação Ambiental (LO). 
13.21.5. DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
13.21.6. A DECLARAÇÃO acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
13.21.7. DECLARAÇÃO expressa de disponibilidade, assinada pelo representante legal, contendo a relação 
explicita e das quantidades mínimas de máquinas e equipamentos consideradas essenciais para o 
cumprimento do objeto desta licitação, e relação nominal do pessoal técnico especializado que atuará na 
execução dos serviços. 
13.21.8. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 
  
13.24. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da 
sede do licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.  
 

Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de 
Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou 
seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente 
apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei 
n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;  

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
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1. O Balanço Patrimonial deverá possuir:  
2. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;  
3. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser 
assinados digitalmente),  
4. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta 
Comercial ou código de registro);  
5. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED. 
6. A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do ano 
subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil.  
7. Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a data 
limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido na Instrução Normativa RFB 
nº 2.003, de 2021;  
8. No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
substituível pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta 
Comercial do Estado ou que tenha sido transmitido via SPED. 
ESCLARECIMENTO/JUSTIFICATIVA: Em 2016 o TCU se manifestou duas vezes sobre o tema 
(Acórdão 472/2016P e 116/2016P) e mais outra vez em 2017 no Acórdão 2.145/2017-
Plenário. 

 
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
e) Nas compras para entregas futura e na execução de obras e serviços, o licitante deverá apresentar o 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, visando demonstrar aptidão econômica. 
13.25. Das Declarações: 
a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo II). 
b) Declarações descritas no art. 45 da Lei 14.133/2021. 
13.25.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, 
comprovada mente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal 
for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 
13.25.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer 
documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, Sitio 
Eletrônico www.licitanet.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 
Transparência do Município http://www.valedoparaiso.ro.gov.br/. 
 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos item prejudicado pela conduta do 
fornecedor, por infração do subitem 16.1.1; 
c)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.2 a 16.1.6 e 16.1.8 a 16.1.12; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 16.1.2 
a 16.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
f) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência 
a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 
fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.6. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo (a) Presidente. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do início e 
incluir se á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O (a) agente responsável (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 
07h00min às 13:00min, de segunda a sexta feira, exceto feriados, na sala da SECOL, da Prefeitura 
Municipal de Vale do Paraiso, ou através do e-mail: cpl@valedoparaiso.ro.gov.br, para maiores 
esclarecimentos. 
17.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria 
solicitante no mesmo expediente. 
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e Portal da Transparência, acessível em 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da COMARCA OURO PRETO DO OESTE/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração 
Municipal e ao Agente Responsável pela condução do certame, excluindo se quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 
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Vale do Paraiso/RO, 06 de fevereiro de 2026. 
  
 
 
 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Diretor da SECOL / Agente de Contratação  
Portaria nº 7.862/2025 
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ANEXO I 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 
Modelo de Proposta Comercial 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 
 
 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1 XXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 

  

 
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 
 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTES NO P R O 
J E T O B Á S I C O. 
 
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão de obra e, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento. 
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Projeto Básico. 
Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato. 
 
 
Local e data: _____de ______de 2026. 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXX/2026 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
Ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
 
 
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x 
(endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a 
entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
XXX/2026, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo com os Quantitativos 
especificados no Edital e seus Anexos. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 
 
FATO SUPERVENIENTE 
a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no 
presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL 
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as 
fases da licitação. 
 
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços 
ofertados mantendo todas as condições. 
 
EMPREGABILIDADE DE MENOR 
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão de obra de MENORES DE IDADE, nas idades e condições 
elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 
9.854/99. 
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 
e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de 
gerência, ad ministração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
GRAU DE PARENTESCO 
f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3 grau, com quaisquer pessoas ligadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO/RO. 
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AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
g) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS. 
 
ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO 
h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão de obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos 
em embalagens 
adequadas estão inclusos no preço ofertado. 
 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 
i) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE VALIDADE 
de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver especificado. 
 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
j) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor, 
inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem 
custos adicionais. 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 
 
 
 
Local e data: _____de______ de 2026 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 
 
 
 
A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de 
realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 
123/2006. 
 
 

 
Em, ____/ _____/2026 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
 
 
(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses 
anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
2. está ciente da vedação: 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou 
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor 
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade 
situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 
 

Local e data: ____de_____ de 2026 
 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO V 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2025 

 
 
 

M O D E L O 
 

D E C L A R A Ç Ã O D E E X A M E D A S P L A N I L H A S 
 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação na presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que EXAMINAMOS 
convenientemente a PLANILHA DE ORÇAMENTO ANALÍTICO e CRONOGRAMA FINANCEIRO. 

 
 
 
 
 

__________________ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
_________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, sediada na 
_________________________, neste ato representado pelo (a) Sr (a) 
_________________________________, portador 
da cédula de identidade RG _________________, residente e domiciliado na 
_____________________________, inscrito 
no CPF sob o nº _______________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 
que lhe faça às 
vezes para fins licitatório, confere os à ______________________________, portador da cédula de 
identidade RG 
____________________________, e inscrito no CPF sob o nº ________________________ com o fim 
específico de 
representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Vale do Paraiso, Licitação nº. XXX/2026, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, 
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
Local e data: ______de____ de 2026. 
 
_____________________________________________ 
Outorgante 
 
_____________________________________________ 
Outorgado 
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ANEXO VII 

 

Projeto Básico  

https://drive.google.com/file/d/12UtzpmhkZf9rOBX0sQHmyl7EFojq9hCt/view?usp=drivesdk  

Projeto Sanitário 

https://drive.google.com/file/d/1BHgpKJGVQaOo6K0hcM8vntwYw1K29nSX/view?usp=drivesdk  

Projeto Hidráulico 

https://drive.google.com/file/d/1xEBOtkggAjei7GmVIcXGSzgMd6DQIzQf/view?usp=sharing    

Projeto Estrutural  

https://drive.google.com/file/d/1lFfMYbuQZ2YgjaKHoOJuQY6kU8ZNr1aq/view?usp=sharing  

Projeto Elétrico 

https://drive.google.com/file/d/1T47SNLcp35HxHvTLiscHrDcpb83IMVPg/view?usp=sharing  

Projeto Arquitetônico 

https://drive.google.com/file/d/1T47SNLcp35HxHvTLiscHrDcpb83IMVPg/view?usp=sharing  

Planta da Situação  

https://drive.google.com/file/d/154OaanFTbyyxWEt5r6hTxsGgH6QOmPGA/view?usp=sharing  

Planta de implantação  

https://drive.google.com/file/d/1wiHukBV1CBgT3VogZzBzgCXniVb5-m19/view?usp=sharing    

Planta de implantação 02 

https://drive.google.com/file/d/100VVfLZcEN4Xtp1mr3mFO7_Q7Ed_TfrU/view?usp=sharing  

Planta de implantação 01 

https://drive.google.com/file/d/1ppLUc65cjLGmokoE_TnF0-BDrKggGDcU/view?usp=sharing  

Orçamento Sintético 

https://drive.google.com/file/d/1d7s7IJ_5gOv4UZ2so7zcNp0HXkkfJeF3/view?usp=sharing  

Planilha Orçamentaria Resumida  

https://drive.google.com/file/d/1e3e2m9zjQHhCzgBsdkrZLDfxGzLm08Z_/view?usp=sharing  

Planilha orçamentaria analítica 
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https://drive.google.com/file/d/1wiHukBV1CBgT3VogZzBzgCXniVb5-m19/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/100VVfLZcEN4Xtp1mr3mFO7_Q7Ed_TfrU/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ppLUc65cjLGmokoE_TnF0-BDrKggGDcU/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1d7s7IJ_5gOv4UZ2so7zcNp0HXkkfJeF3/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1e3e2m9zjQHhCzgBsdkrZLDfxGzLm08Z_/view?usp=sharing
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https://drive.google.com/file/d/1DYXFdNDErNKqnT6gm3Cf0i0rTNF8p7ou/view?usp=sharing  

Memorial de Cálculo 

https://drive.google.com/file/d/1yCMWEEcffMO3yQNMvCruTL9e_MYDHuiq/view?usp=sharing  

Curva ABC de Serviços  

https://drive.google.com/file/d/1Oa5OoIXIy6jIFTGnyyo6zlybYzMzOjot/view?usp=sharing  

Curva ABC de Insumos  

https://drive.google.com/file/d/1FuvkatbDRUy2FvXEPSqFBk5BOq06cYd1/view?usp=sharing     

Croqui de Localização 

https://drive.google.com/file/d/1BCcCRuSWbs57VnsL4Jyk4KFcDURKg-H9/view?usp=sharing  

Croqui 20 casinhas  

https://drive.google.com/file/d/1RsBoX0H-aiGJfJGMvuUri1DXMHT_DRKS/view?usp=sharing  

Cronograma de execução de itens não financiáveis  

https://drive.google.com/file/d/11arfmIAFxrgmM2UHfsa66PX-ZxQbiI4I/view?usp=sharing  

Cronograma de execução  

https://drive.google.com/file/d/1Q2-6TmiaGqoRA2zMQGIXp7SSg_sDeH7a/view?usp=sharing  

Declaração sem desoneração  

https://drive.google.com/file/d/1zfLLu2EXsTCyIZzsi9MsQ91HW6ZU6VJx/view?usp=sharing  

Estudo Técnico Preliminar  

https://drive.google.com/file/d/14lXw8ET9HF3yNHa8Y2H_3xSMvFn3ZQy6/view?usp=sharing  

ID: 762613 e CRC: 0E37BEB5

https://drive.google.com/file/d/1DYXFdNDErNKqnT6gm3Cf0i0rTNF8p7ou/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1yCMWEEcffMO3yQNMvCruTL9e_MYDHuiq/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Oa5OoIXIy6jIFTGnyyo6zlybYzMzOjot/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FuvkatbDRUy2FvXEPSqFBk5BOq06cYd1/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1BCcCRuSWbs57VnsL4Jyk4KFcDURKg-H9/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1RsBoX0H-aiGJfJGMvuUri1DXMHT_DRKS/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/11arfmIAFxrgmM2UHfsa66PX-ZxQbiI4I/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Q2-6TmiaGqoRA2zMQGIXp7SSg_sDeH7a/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zfLLu2EXsTCyIZzsi9MsQ91HW6ZU6VJx/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/14lXw8ET9HF3yNHa8Y2H_3xSMvFn3ZQy6/view?usp=sharing
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